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rias, desde seu login inicial até o cumprimento de todas as Etapas. 

VEJA O VÍDEO E TIRE SUAS DÚVIDAS NO DIA DE COM-

PARECIMENTO.

Neste ato encontra-se 03 etapas de documentações a serem entre-

gues, as mesmas encontram-se descritas em nosso PORTAL DO 

SERVIDOR, sendo estas compostas dos seguintes documentos:

1ª Etapa – Documental: Envio Digital de documentos pessoais e 

formulários.

2ª Etapa – Documental: Envio Digital de formulários

3ª Etapa – Documental: Envio de ASO.

Ao retirar o ASO na data agendada pela Medicina Ocupacional, o 

candidato terá 05 (cinco) dias úteis após sua expedição para envia-

-lo no sistema de entrega admissional para o Recursos Humanos 

e agendar a entrega das documentações da 1ª, 2ª e 3ª fase, dentro 

destes 05 (cinco) dias.

Após o envio ligue no horário de 09h e 30min as 11h 00min 

no telefone 3365 7766, para a agendar a entrega da documen-

tação física, referente a 1ª e 2ª Etapa documental, já finalizada 

digitalmente.

Não agendaremos o recebimento de ASO e Documentação física 

sem a finalização da 1ª e 2ª Etapa documental no sistema do Re-

cursos Humanos.

OBS.: 

O contato será através do sistema de entrega. 

O candidato se responsabilizará por acompanhar diariamente as 

mensagens enviadas e corrigir todas as pendências encaminhadas 

por este Recursos Humanos, até sua finalização. 

O não comparecimento do candidato nos dias e horários designa-

dos implicará em sua eliminação.

ANGRA DOS REIS, 30 DE JUNHO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO MUNICIPAL

ANDERSON MARINHO DE ALCÂNTARA 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS

ANEXO I

Data do Comparecimento: 07 de Julho de 2026

Horário de comparecimento: 9h e 30 min

     NÍVEL MÉDIO

DOCENTE I (CONTINENTE)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

126º 4490 ALINE CORREIA DOS SANTOS

127º 7838 JÉSSICA GENUEL DE LIMA SILVA

128º 4474 VIVIANE TREVA DE ARAUJO LEAL

129º 8976 ADRIANA BARBEITO DOS SANTOS

130º 5787 MICHELLE SOARES LAMAN

131º 4590 VIVIANE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

132º 4025 MARCELA DE ARAUJO RAMOS PIRES

133º 4789 GLEIDIANE DE FATIMA PARREIRA DA SILVA

DOCENTE I (CONTINENTE) - PCD

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

15º 5367 ALDILENE SILVA MAIA

DOCENTE I (ILHA)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

12º 5229 ALESSANDRA AUGUSTA TEIXEIRA

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026/SOH

PROCESSO Nº SEI-2026-12000299 

OBJETO: Seleção de empresa do ramo da construção civil interessa-

da em apresentar projeto, estudo técnico e proposta de engenharia, 

bem como em executar a produção de Empreendimento Habitacio-

nal de Interesse Social – EHIS, no âmbito do Programa Minha Casa 

Minha Vida – PMCMV, contemplando a construção de 64 (sessenta 

e quatro) unidades habitacionais do tipo apartamento, em terreno de 

propriedade do Município de Angra dos Reis, o qual será destina-

do à implantação do empreendimento e posteriormente doados ao 

Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, conforme as diretrizes 

e normativas federais, estaduais e municipais aplicáveis.

DATA: De 03/07/2026 a 13/07/2026.

DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: As inscrições 

serão feitas exclusivamente de forma eletrônica, mediante o envio 
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dos documentos e dos anexos do Termo de Referência, através do 

correio eletrônico licitacao@angra.rj.gov.br com o assunto “chama-

mento 001/2026/SOH – Minha Casa Minha Vida”.

RETIRADA DO EDITAL: https://pncp.gov.br/app/edi-

tais/29172467000109/2026/419 (Portal Nacional de Compras 

Públicas) ou através do site https://angra.rj.gov.br/licitacoes-e-pro-

cedimentos?tipo_processo=procedimento&tipo=3&page=1

SÉRGIO HENRIQUE COSTA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE HABITAÇÃO

E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

DÉCIMO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

004/2020/HMJ

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, E O INSTITUTO 

DE SAÚDE HSVP.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o acréscimo qua-

litativo com respectivo acréscimo financeiro do Contrato n° 

004/2020/HMJ, referente a PRESTAÇÃO COMPLEMENTAR 

DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE PROFISSIONAIS NA 

ÁREA DE ATENÇÃO À SAÚDE DA FUNDAÇÃO HOSPITA-

LAR JORGE ELIAS MIGUEL – HMJ.

ACRÉSCIMO: O acréscimo qualitativo do objeto contratual refere-se 

à inclusão de profissionais da área da saúde no quadro atual, conforme 

discriminado abaixo, produzindo efeitos a partir de 07/04/2026 no 

valor mensal de R$ 155.120,42 (cento e cinquenta e cinco mil e cento 

e vinte reais e quarenta e dois centavos), correspondendo a um acrés-

cimo financeiro de aproximadamente 1,98% (um inteiro e noventa e 

oito centésimos por cento) sobre o valor mensal atualizado do contra-

to. Deste modo, o valor mensal total para cobrir as despesas relativas 

à execução deste Contrato que era de R$ 7.851.278,60 (sete milhões, 

oitocentos e cinquenta e um mil, duzentos e setenta e oito reais e ses-

senta centavos), passa a ser de R$ 8.006.399,02 (oito milhões, seis mil, 

trezentos e noventa e nove reais e dois centavos).

ESPECIALIDADE QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR MENSAL

Psiquiatra Geriátrico 7 R$ 22.160,06 R$ 155.120,42

VALOR: O valor total mensal deste termo aditivo para cobrir 

a despesa relativa ao acréscimo  qualitativo do contrato é de R$ 

155.120,42 (cento e cinquenta e cinco mil e cento e vinte reais e 

quarenta e dois centavos).

DOTAÇÃO: A despesa com este termo aditivo, correrá à conta da 

seguinte dotação orçamentária, assim classificada: 

• Programa de Trabalho nº 27.2702.10.302.0228.1207.339034.1

6210000, Ficha nº 20261423, tendo sido emitida a Nota de Em-

penho nº 900, de 16/04/2026, no valor de R$ 620.481,68 (seis-

centos e vinte mil e quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta e 

oito centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “a” c/c 

seu § 1°, da Lei nº 8666/93.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo  Secretário de 

Saúde de Angra dos Reis às fis. 6978 e através do Formulário de 

Solicitação de Empenho n° 043/2026/SUGEH, de 07/04/2026, 

constantes do Processo Administrativo n° 2017016994

DATA DA ASSINATURA: 26/06/2026.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

DECISÃO

Prestação de Contas do Adiantamento nº 293/2026

Responsável: Laura Maria Braga Sarmento

Processo: 2026-18000080

Considerando a documentação comprobatória das despesas cons-

tantes dos autos do Processo supracitado e com base no parecer da 

CGM.DEACP, APROVO a prestação de contas da aplicação dos 

recursos concedidos pela Municipalidade à servidora Laura Maria 

Braga Sarmento relativo ao adiantamento nº 293/2026, com fina-

lidade de cobrir despesas miúdas de pronto pagamento- serviços de 

terceiros, no valor de R$ 500,00( quinhentos reais), com base no 

art.1º, inciso III, do Decreto nº 10.461 de 24/01/2017.

ANGRA DOS REIS, 30 DE JUNHO DE 2026

JOSÉ CARLOS DE ABREU

CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO



Parede de bar desaba e 
família denuncia invasão
Comerciante José Anselmo Filho luta pela reabertura do histórico Bar do Seu Zé

ARQUIVO PESSOAL

José Ribeiro e Ivonete enfrentam uma batalha emocional e judicial

H
á mais de quatro dé-
cadas à frente de um 
dos tradicionais pon-
tos de encontro da 

cultura carioca, o comercian-
te José Anselmo Filho, 78 anos, 
enfrenta uma batalha judicial 
e emocional após o fechamen-
to do Bar do Seu Zé, na Rua Ba-
rão de Guaratiba, na Glória, 
Zona Sul. Segundo a família, 
uma disputa envolvendo o 
terreno vizinho, utilizado há 
décadas como área de apoio 
ao estabelecimento, culminou 
em dois desabamentos que 
comprometeram a estrutura 
do imóvel e interromperam as 
atividades do bar.

O imóvel no número 49, 
pertence ao comerciante des-
de 1982. Com a compra do es-
tabelecimento, ele e sua mu-
lher, Ivonete Ribeiro Anselmo, 
75, passaram a utilizar o terre-
no ao lado, de número 47, para 
fins de depósito.

Filha do casal, a jornalista 
Mércia Ribeiro, 48, afirma que 
o uso do terreno de suporte é 
anterior à chegada da família 
ao local.

“Quando meus pais che-
garam era um armazém que 
pertencia ao senhor Rocha, 
que já utilizava o terreno do 

47 como suporte para o arma-
zém”, disse.

A família relatou que a si-
tuação mudou em março des-
te ano. Seu Zé encontrou um 
portão preto com três trincos 
instalado no terreno de apoio 
e foi informado por uma mu-
lher, identificada como Cláu-
dia, de que ela havia se apro-
priado da área.

Na madrugada de 27 de 
março, poucas horas após o 
fechamento do bar, parte da 
parede que separava os dois 
terrenos desabou. A profes-
sora Gisele Ribeiro Anselmo, 
44, irmã de Mércia, mora no 

apartamento localizado aci-
ma do estabelecimento e con-
ta que acordou assustada com 
o impacto.

“Contratamos vários enge-
nheiros e eles foram unâni-
mes: a obra irregular no terre-
no do número 47 fez pressão 
na parede e, por isso, ela caiu”, 
disse.

No dia seguinte ao desaba-
mento, engenheiros alerta-
ram para o risco de colapso da 
estrutura. 

A situação se agravou em 
junho, quando uma nova 
parte da parede desabou. “Se 
o bar estivesse funcionando, 

NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Andreia Calçada

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21)993289328

Quando a rejeição ao pai 
ou à mãe pode indicar 
alienação parental?

Após a separação, percebi que meu filho passou a 
repetir frases muito negativas sobre mim, embora nunca 
tenha ocorrido qualquer situação que justificasse esse 
comportamento. Além disso, ele demonstra resistência 
em me visitar e afirma fatos que não correspondem 
à realidade. Como diferenciar um conflito natural da 
separação de uma possível alienação parental?
(Augusto Mattos, Vila Valqueire).

A
pós uma separação, 
é natural que crian-
ças e adolescentes 
apresentem mu-

danças emocionais. Segun-
do Andreia Calçada, psicó-
loga clínica e jurídica, essas 
reações podem fazer parte 
do processo de adaptação 
à nova dinâmica familiar. 
“Por outro lado, pode haver 
indícios de alienação paren-
tal quando a rejeição a um 
dos pais é intensa, contínua 
e sem justificativa plausível. 
Alguns sinais incluem a re-
petição de frases negativas, 
acusações sem fundamento, 
recusa frequente de convi-
vência e relatos de fatos que 
não correspondem à realida-
de”, pontua.

A especialista ressalta, 
porém, que é preciso cautela 
antes de concluir que existe 
alienação parental. “É im-
portante abrir um canal de 
diálogo com a criança e com 
o outro genitor. A diferença 
entre um conflito comum 

RECLAMAR ADIANTA

decorrente da separação 
e uma possível situação de 
alienação parental depen-
de da análise do contexto 
familiar e do comporta-
mento da criança”, afirma.

Segundo Andreia, a 
avaliação de profissionais 
especializados, como psi-
cólogos, é fundamental. 
O serviço www.reclama-
radianta.com.br realiza 
atendimento gratuito 
pelo e-mail jurídico@
reclamaradianta.com.br 
ou pelo WhatsApp (21) 
993289328.

FRED VIDAL
frederico.vidal@odia.com.br

eu não estava mais aqui”, de-
sabafou o comerciante. Além 
dos prejuízos materiais, Seu 
Zé lamenta a perda de um 
grafite feito em sua home-
nagem por frequentadores 
do bar.

“Eu fiquei muito chatea-
do… O pessoal gosta de mim, 
fizeram um grafite em minha 
homenagem no muro do ter-
reno. Eles foram lá e apagaram 
tudo… São muito abusados. 
Era um grafite muito legal 
e meteram tinta em cima”, 
contou.

No processo judicial, Cláu-
dia afirma ocupar o terreno há 
20 anos. A família, no entanto, 
contesta a versão e destaca que 
o portão foi instalado apenas 
em 25 de março. Como forma 
de reforçar sua alegação, mo-
radores e clientes organiza-
ram um abaixo-assinado com 
mais de 1.400 assinaturas.

DEFESA AGUARDA DECISÃO DO TJ
Segundo o advogado João 
Pedro Alves de Souza, que re-
presenta a família de Seu Zé, 
a ação não é apenas contra a 
mulher apontada pela família 
como responsável por invadir 
o terreno, mas também contra 
um homem identificado como 
José Clarismar, que reivindi-
ca a posse da área em outro 
processo.
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